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Ofício-Circular nº 066/2020 SINDISPREVRS 

  Porto Alegre, 03 de setembro de 2020. 

 

Aos Senhores(a) 
Presidente do INSS 
Sr. Leonardo José Rolim Guimarães 
Superintendente Regional Sul - INSS  
Sra. Kathia Maria Moreira Braga 
As Gerencias Executivas no Estado do Rio Grande do Sul 
                 

Assunto: Comunicado de Manutenção do Trabalho Remoto   

 

                 Senhores gestores, 

    O    SINDISPREV-RS – Sindicato  dos  Trabalhadores  Federais  da 
Saúde, Trabalho e Previdência no Estado do Rio Grande do Sul, entidade sindical de primeiro 
grau, com sede em Porto Alegre-RS, na Travessa Francisco Leonardo Truda, nº 40, 12º andar – 
Edifício FORMAC, centro histórico, inscrito no CNPJ sob o nº 92.516392/0001-64, vem através 
deste informar que, tendo em vista a decisão do governo em reabrir as unidades do INSS  a partir 
do dia 14 de setembro de 2020, com retorno ao trabalho presencial dos servidores a partir de 
08 de setembro de 2020, e,  devido ao estado de calamidade pública, foi aprovada pela 
categoria, em várias assembleias e, mais especificamente na Assembleia Estadual Virtual do INSS 
E ex. MTE  realizada no dia 28 de julho de 2020, a manutenção do trabalho remoto, sem a 
reabertura das unidades enquanto a pandemia não estiver controlada e sem que seja 
disponibilizado EPI’s para todos os servidores e ambiente seguro para a população usuária.   
 
 

    Segue anexo ofício, devidamente protocolado, ao Ministério 
através da Federação Nacional dos Sindicatos dos Trabalhadores em Saúde, Trabalho, 
Previdência e Social e Assistência Social – FENASPS, em que se reitera a solicitação de audiência 
e demais pontos da pauta dos trabalhadores do INSS. 

    Atenciosamente. 

 

 

 

DANIEL DALTOE EMMANUEL 
Diretor de Organização 

Gestão 2019 / 2022 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Daniel Daltoe Emmanuel. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código B30E-E9AB-51B7-574A.
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